
LEI N.º 16.698, DE 14.12.18 (D.O. 17.12.18) 

  

AUTORIZA A CRIAÇÃO DA COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE 

ATIVOS DO CEARÁ - CEARAPAR, AUTORIZA A CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS, TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Companhia de Participação e Gestão de 

Ativos do Ceará - CearaPar, pessoa jurídica de direito privado na forma de Sociedade de Economia 

Mista, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, vinculada à Secretaria da Fazenda - Sefaz, com sede e foro na Cidade de Fortaleza, com 

prazo de duração indeterminado. 

Art. 2º A CearaPar tem como objeto social gerir ativos componentes de seu patrimônio ou do 

patrimônio do Estado do Ceará e suas entidades e empresas vinculadas, no intuito de promover 

a geração, otimização e melhor retorno possível, respeitando os riscos e o perfil do Estado pela 

aplicação e gestão eficiente desses ativos, bem como auxiliar e colaborar nas políticas de 

desenvolvimento econômico do Estado e auxiliar o Tesouro Estadual na administração da dívida 

pública. 

§ 1º Entende-se por gestão, para efeitos do disposto no caput deste artigo, o planejamento, a 

execução e a avaliação dos ativos desafetados de propriedade do Estado e suas entidades e 

empresas vinculadas, sempre exercida mediante autorização do respetivo proprietário, ou dos 

ativos integrantes do patrimônio da própria CearaPar, objetivando a otimização da riqueza pública 

em função do interesse coletivo. 

§ 1º Entende-se por gestão, para efeitos do disposto no caput deste artigo, o planejamento, a 

execução e a avaliação dos ativos de propriedade do Estado e suas entidades e empresas 

vinculadas, sempre exercida mediante autorização do respectivo proprietário, ou dos ativos 

integrantes do patrimônio da própria CearaPar, objetivando a otimização da riqueza pública em 

função do interesse coletivo. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se desafetados os imóveis assim enquadrados nos 

termos da legislação civil.  

§ 3º Para a consecução do seu objeto social, compete à CearaPar as seguintes atividades: 

I – firmar parcerias para a realização por órgãos e entidades da Administração direta e indireta de 

investimentos prioritários no Estado do Ceará, suportados técnico e financeiramente pela gestão 

da CearaPar, quando necessário e autorizado pelo órgão ou entidade responsável pelo 

Investimento; 

II - emitir e distribuir, pública ou privadamente, quaisquer títulos ou valores mobiliários, observadas 

as normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

III - contrair empréstimos e financiamentos no mercado nacional e internacional, com aprovação 

do seu ente controlador; 



IV - Adquirir, alienar e dar em garantia ativos mobiliários e imobiliários próprios ou cedidos, na 

forma art. 3º desta Lei, bem como créditos, títulos e valores mobiliários definidos na Lei Federal 

n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976; 

V - Prestar apoio técnico ao Estado do Ceará, incluídas suas entidades e empresas, na elaboração 

de estudos e projetos de parcerias de investimentos com o setor privado; 

VI – ter participação societária em empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado. 

VI - Participar, coligar-se, associar-se ou consorciar-se a empresas públicas, ou de economia mista 

ou empresas privadas, bem como constituir subsidiárias ou Sociedade de Propósito Específico - 

SPE, as quais, da mesma forma, poderão se associar a terceiros; 

VII - executar diretamente, inclusive por subsidiária, ou delegar, mediante permissão, concessão 

ou outra modalidade prevista na legislação que rege as contratações públicas, as atividades 

operacionais inerentes à exploração do jogo lotérico; 

VIII - estruturar, constituir e controlar Fundo Garantidor de Crédito, de personalidade jurídica de 

direito privado, destinado à prestação de garantias em projetos de concessões e parcerias público-

privadas; 

IX - Realizar atividade de análise, controle e monitoramento de cessões não onerosas e doações 

de ativos imobiliários de propriedade do Estado do Ceará, nos termos da Lei Complementar nº 

296, de 16 de dezembro de 2022. (Lei 18.848/2024) 

.X - atuar como consultor com poderes para gestão e exercício do controle de Fundo de 

Investimento Imobiliário, de personalidade jurídica de direito privado, formado por imóveis 

de propriedade do Estado do Ceará, direitos reais a eles associados ou direitos creditórios 

decorrentes de parcelamento do pagamento da venda de tais imóveis. 

 

XI - assessorar o Estado do Ceará, por meio da Procuradoria-Geral do Estado, na 

operacionalização do disposto no art. 39-A da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

( Lei 18.981/2024) 

§ 4º A CearaPar deverá agir somente no sentido de complementar as políticas públicas 

deliberadas pelos órgãos competentes não podendo assumir outras funções ou responsabilidades 

da Administração direta ou indireta sem que, para isso, tenha sido contratada ou conveniada. 

§ 5º A CearaPar, ao realizar as atividades de promoção e intermediação de negócios imobiliários, 

com ativos públicos do Estado do Ceará, nos termos da Lei Complementar nº 296, de 16 de 

dezembro de 2022, exceto as cessões não onerosas e as doações, poderá, nos termos de 

resolução do Conselho Estadual de Administração e Gestão de Ativos - Conag, cobrar até 5% 

(cinco por cento) do valor da operação ou do ativo imobiliário, a ser pago diretamente pelo 

interessado, observadas as disposições constantes em contrato de prestação de serviços com a 

Sefaz. 

§ 6º Os recursos decorrentes das atividades previstas no inciso VII do § 3.º deste artigo constituem 

receitas públicas integrantes do patrimônio do Estado, sendo a CearaPar remunerada conforme 

as disposições estabelecidas em contrato de prestação de serviço. ( Lei 18.848/2024) 

§ 7º A competência de que trata o inciso X do caput deste artigo será exercida nos termos e limites 

previstos em contrato celebrado com o Estado, cabendo à CearaPar proceder à definição e à 



contratação da gestora e da administradora do Fundo de Investimento Imobiliário, na forma do 

inciso( Lei 18.981/2024) 

I - do § 3.º do art. 28 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016". (NR) 

Art. 3º Ficam o Poder Executivo e suas entidades vinculadas autorizados a ceder, a título oneroso, 

à CearaPar, ou à sociedade de propósito específico constituída para este fim, ou, ainda, a fundo 

de investimento em direitos creditórios, constituído de acordo com as normas da Comissão de 

Valores Mobiliários, vinculados à CearaPar, os direitos creditórios originários de créditos não 

tributários e tributários, estes objeto de parcelamentos administrativos ou judiciais relativos aos 

tributos de competência do Estado, às multas administrativas de natureza não tributária, às multas 

contratuais, aos ressarcimentos e às restituições e indenizações, bem como demais parcelas de 

titularidade do Estado. 

§ 1º A cessão dos créditos tributários de que trata o caput deste artigo não modifica a natureza do 

crédito que originou o direito creditório objeto da cessão, abrangendo apenas o fluxo financeiro 

oriundo desse crédito, o qual mantém suas garantias e privilégios, não altera as condições de 

pagamento, critérios de atualização e data de vencimento, bem como não transfere a prerrogativa 

de cobrança judicial e extrajudicial dos créditos originários, que permanece com a Procuradoria-

Geral do Estado. 

§ 2º A subscrição e integralização da cessão prevista no caput deste artigo será feita com a estrita 

observância ao dever de sigilo relativo a qualquer informação sobre a situação econômica ou 

financeira, a natureza e o estado dos negócios ou atividades do contribuinte ou de terceiros. 

§ 3º Os créditos cedidos na forma do caput deste artigo, não poderão ser objeto de nova cessão, 

salvo anuência expressa do Estado. 

§ 4º A cessão de créditos far-se-á em caráter definitivo, sem assunção pelo Estado perante o 

cessionário de responsabilidade pelo efetivo pagamento a cargo do contribuinte ou de qualquer 

outra espécie de compromisso financeiro que possa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000, caracterizar operação de crédito. 

§ 5º Fica autorizado o Estado do Ceará, através da Secretaria de Fazenda, a subscrever 

debêntures emitidas pela CearaPar, para captação de recursos no mercado, valendo-se do fluxo 

financeiro dos recebíveis referentes a créditos tributários ou não objeto de parcelamento. 

Art. 4º O capital social inicial da CearaPar será de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

representado por ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e poderá ser subscrito e 

integralizado pelo Estado do Ceará 

:I - em moeda corrente nacional; 

II - Com bens, créditos e direitos de titularidade do Estado do Ceará, inclusive imóveis desafetados, 

bem como com imóveis não operacionais do Estado do Ceará ou com o produto da alienação, da 

cessão e os direitos reais ou creditórios associados a estes; 

II - com bens, créditos e direitos de titularidade do Estado do Ceará, inclusive imóveis desafetados; 

III - em ações de emissão de companhias nas quais o Estado do Ceará detenha participação 

minoritária ou o controle acionário. 



§ 1º O Poder Executivo poderá promover o aumento do capital social da CearaPar, mediante 

autorização prévia, em lei específica, desde que atenda às condições estabelecidas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e esteja prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais, mediante 

quaisquer dos meios definidos no caput deste artigo. 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a substituição dos créditos transferidos em 

razão de integralização do capital social, quando não adimplidos pelos devedores, mediante 

quaisquer dos meios definidos no caput deste artigo. 

Art. 5º Parágrafo único. O Estado do Ceará, enquanto acionista majoritário, terá poder de veto 

nas deliberações administrativas da CearaPar, a ser exercido no âmbito da Assembleia Geral de 

Acionistas, sempre que a matéria submetida à votação tiver potencial risco de comprometimento 

das diretrizes governamentais de gestão." (NR) 

Art. 5º A CearaPar será administrada por Conselho de Administração e pela Diretoria, os quais 

serão submetidos a Conselho Fiscal, observado o disposto na Lei Federal n.º 13.303, de 30 de 

junho de 2016. 

Parágrafo único. O Estado do Ceará, enquanto sócio majoritário, terá poder de veto nas 

deliberações administrativas da CearaPar sempre que, na forma de decreto, a matéria submetida 

à votação tiver potencial risco de comprometimento das diretrizes governamentais de gestão. 

Art. 6º Observada a Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, os administradores da 

CearaPar deverão, cumulativamente: 

I – ter reputação ilibada; 

II - ter formação de nível superior, preferencialmente em administração, finanças, direito, 

economia, contabilidade ou engenharia e conhecimento com experiência profissional compatível 

e comprovada nas áreas que atuarão para o exercício da função; 

III - não ter sofrido penalidade administrativa como servidor público; e 

IV - não ter sido condenado por ato de improbidade administrativa ou por infração à legislação 

penal; 

V – os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão 

irrecorrível do órgão competente. 

Art. 7º Os administradores da CearaPar deverão comparecer, caso convocados, à Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará, para prestar esclarecimentos sobre seu plano de gestão. 

Art. 8º Os recursos resultantes da distribuição de dividendos, redução de capital ou alienação das 

ações da CearaPar serão utilizados pelo Estado exclusivamente para o pagamento de 

compromissos da Previdência Estadual até o limite da necessidade de financiamento de seus 

regimes de previdência, correspondente à diferença anual entre as contribuições vertidas pelo 

Estado, acrescidas do valor total da folha de pagamento dos benefícios previdenciários, e o valor 

total das contribuições previdenciárias dos servidores públicos. 

Parágrafo único. Os recursos excedentes da operação de que trata o caput serão aplicados em 

projetos aprovados pelo Estado como prioritários. 



Art. 9º Para a consecução de seu objeto social, a CearaPar poderá contar com servidores cedidos 

da Administração Pública direta e indireta do Estado do Ceará, contratar serviços especializados 

de terceiros e instituir quadro próprio de pessoal. 

§ 1º A CearaPar não poderá receber do Estado do Ceará recursos financeiros para pagamento de 

despesas com pessoal ou de custeio em geral, ressalvada a aplicação dos recursos a que se 

refere o art. 12 desta Lei. 

§ 2º Aos servidores cedidos na forma do caput deste artigo são assegurados todos os direitos e 

as vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, considerando-se o período de 

cedência para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupe no 

órgão ou na entidade de origem. 

§ 3º O quadro próprio de pessoal da CearaPar será regido pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e alterações posteriores, devendo 

ser garantida a sua composição por, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de pessoal contratado 

mediante concurso. 

Art. 10. As operações autorizadas nesta Lei deverão observar, no que couber, a legislação relativa 

a licitações e contratações com o Poder Público. 

Art. 11. Esta Lei deverá ser regulamentada por decreto do Poder Executivo. 

Art. 12. Fica o Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), destinado à cobertura das despesas necessárias à constituição e instalação da CearaPar, 

inclusive para subscrição inicial em dinheiro, podendo, ainda, caso necessário, abrir créditos 

adicionais e adequar o orçamento do exercício de 2018, para implementação do objeto desta Lei 

Complementar, utilizando como crédito as formas previstas no art. 3º da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

dezembro de 2018. 

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECRETO Nº 34.238, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

REGULAMENTA, NO A?MBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL, A LEI 

Nº 16.698, DE 14 DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPO?E SOBRE A CRIAÇÃO 

DA COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ 

(CEARAPAR), E ALTERA O DECRETO Nº 27.439, DE 3 DE MAIO DE 2004. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV 

do art. 88 da Constituição Estadual, CONSIDERANDO a necessidade de constituição e 

implantação da Companhia de Participação e Gestão de Ativos do Ceará (CearaPar), e a 

regulamentação para a operacionalização de suas atividades, nos termos do art. 11 da Lei 

Estadual nº 16.698, de 14 de dezembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto visa a estabelecer regras para a constituição, implementação, 

operacionalização e viabilização das atividades da CearaPar. 

 

Art. 2º Para consecução do objeto social, descrito no art. 2º, da Lei nº 16.698, de 14 de dezembro 

de 2018, a CearaPar deverá executar suas atividades de modo a: 

 

I - otimizar a utilização dos recursos tangíveis e intangíveis de modo a gerar riqueza para o Estado 

do Ceará, prezando pela aplicação e gestão eficiente desses ativos de modo a colaborar nas 

políticas de desenvolvimento econômico do Estado; 

II - reduzir os custos de contratos dos órgãos e entidades, direta ou indiretamente controladas, na 

execução de serviços de gestão de ativos. 

Parágrafo único. Para fins de interpretação deste decreto, serão entendidos como entidades da 

administração indireta também as empresas públicas e sociedades de economia mista em que o 

Estado do Ceará figure como único acionista ou acionista controlador, bem como as empresas 

que forem indiretamente controladas pelo Estado do Ceará. 

 

Art. 3º As atividades determinadas no § 3º, do art. 2º, da Lei nº 16.698, de 14 de dezembro de 

2018, incluem, entre outras: 

I - a prestação de serviços de administração de ativos imobiliários e financeiros do Estado do 

Ceará e/ou e dos seus órgãos e entidades, direta ou indiretamente controladas; 

 

II - a promoção, diretamente ou pela gestão de terceiros contratados, da regularização dos ativos 

imobiliários do Estado do Ceará e/ou dos seus órgãos e entidades direta ou indiretamente 

controladas; 

III - a intermediação, o relacionamento e a contratação de agências de classificação de risco 

(Rating) para o Estado do Ceará; 
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IV - a contratação, por meio de leilão público, de operações de construção sob encomenda com 

contrato de locação vinculado (BTS - build to suit) ou operações similares para os imóveis de uso 

do Estado e firmar contrato atípico de aluguel com investidores (sale and lease back), inclusive 

constituídos sob forma de fundos de investimento; 

 

I - a emissão e a distribuição, pública ou privada, diretamente ou por meio de veículo de 

investimento, de quaisquer títulos ou valores mobiliários, observadas, quando aplicáveis, as 

normas emanadas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

 

II - a contratação de operações de crédito em nome próprio, respeitadas as disposições legais 

vigentes, incluindo as operações de mercado de capitais, ou mediante outros instrumentos a 

serem constituídos, tais como fundos de investimento; 

III - a aquisição, a alienação e/ou a dação em garantia de ativos mobiliários e imobiliários próprios, 

bem como créditos, títulos e valores mobiliários definidos na Lei Federal nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, inclusive por meio de fundos de investimento imobiliário ou outras operações 

de mercado de capitais, respeitados a legislação vigente e os contratos celebrados; 

IV - a estruturação, constituição e controle de Fundo Garantidor de Crédito destinado a prestação 

de garantias em projetos de concessões e parcerias público-privadas; 

 

V - a contratação de serviços técnicos especializados para o desempenho de suas atividades em 

nome próprio ou em favor de seus contratantes; 

VI - a prestação de apoio técnico ao Estado do Ceará e/ou dos seus órgãos e entidades, direta ou 

indiretamente controladas, na elaboração de estudos e projetos de parcerias de investimentos 

com o setor privado, na definição dos indicadores de performance e/ou de impacto social, e na 

avaliação de aplicação de recursos, inclusive com a contratação de empresas especializadas; 

VII - a realização de gestão operacional de ativos imobiliários, mobiliários, financeiros, 

participações societárias e outros que possuam substrato econômico, pertencentes ou sob a 

guarda do Estado do Ceará, incluídos seus órgãos e entidades, direta ou indiretamente 

controladas; 

VIII - a realização de gestão operacional de Fundos detentores de títulos financeiros do Estado do 

Ceará e/ou dos seus órgãos e entidades direta ou indiretamente controladas. 

 

§ 1º As atividades descritas nos incisos deste artigo não conflitarão com as competências dos 

órgãos e entidades executores das políticas públicas associadas, podendo ser exercidas pela 

CearaPar somente após o devido processo de contratação 

. 

§ 2º Caracterizada a sua economicidade por decisão fundamentada competente, o Estado do 

Ceará e/ou suas entidades, direta ou indiretamente controladas, poderão contratar a CearaPar, na 

forma da legislação, para a estruturação de captação de recursos, inclusive em operações de 

mercado de capitais ou mediante outros instrumentos a serem constituídos, tais como fundos de 

investimento. 
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Art. 4º Nos termos do art. 4º da Lei nº 16.698, de 14 de dezembro de 2018, o capital social da 

CearaPar será de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), totalmente subscritos e dos quais R$ 

3.000.001,00 (três milhões e um real) serão integralizados no ato de sua constituição, da seguinte 

forma: 

ACIONISTA NÚMERO DE AÇÕES VALOR FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Estado do Ceará 3.000.000 R$ 3.000.000,00 em moeda corrente 

Agência de Desenvolvimento do 

Estado do Ceará S.A. - Adece 
1 R$ 1,00 em moeda corrente 

 

Parágrafo único. Os R$ 1.999.999,00 (um milhão e novecentos e noventa e nove mil e novecentos 

e noventa e nove reais) restantes do Capital Social, já integralmente subscritos pelo Estado do 

Ceará, serão integralizados no prazo de até 6 (seis) meses, a partir da data de realização da 

Assembleia Geral deConstituição da CearaPar. 

Art. 5º Por deliberação da Assembleia Geral de Constituição, os acionistas fundadores da 

CearaPar poderão estabelecer valor de capital autorizado, de modo a que futuros aumentos sejam 

deliberados pelo Conselho de Administração da sociedade de economia mista, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 6º A administração da CearaPar será exercida por um Conselho de Administração e uma 

Diretoria, submetidos à fiscalização de um Conselho Fiscal. 

§ 1º O Conselho de Administração será composto de um mínimo de 7 (sete) e um máximo de 11 

(onze) membros, prezando-se sempre que possível pela escolha do menor número possível de 

conselheiros, observadas as exigências da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e da 

Lei nº 16.698, de 14 de dezembro de 2018. 

§ 2º A Diretoria da CearaPar será composta por um mínimo de 3 (três) e um máximo de 5 (cinco) 

membros, observadas as exigências da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e da Lei 

nº 16.698, de 14 de dezembro de 2018. 

§ 3º A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos 

deverá ser vinculada ao Diretor Presidente e liderada por diretor estatutário, devendo o Estatuto 

Social prever as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos que assegurem sua 

atuação de forma independente. 

Art. 7º O Estado do Ceará, enquanto acionista majoritário da CearaPar, terá poder de veto nas 

deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria sempre que, na forma de 

decreto específico, a matéria submetida à votação tiver potencial risco de comprometimento das 

diretrizes governamentais de gestão. 

Art. 8º O processo de cessão de servidores à CearaPar pela Administração Direta e Indireta do 

Estado do Ceará, nos termos do art. 9º, da Lei nº 16.698, de 14 de dezembro de 2018, ficará 

condicionado ao atendimento dos seguintes requisitos: 

I - o cumprimento integral da legislação estadual que regulamenta o processo de cessão de 

servidores da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Ceará; 

http://leisestaduais.com.br/ce/lei-ordinaria-n-16698-2018-ceara-autoriza-a-criacao-da-companhia-de-participacao-e-gestao-de-ativos-do-ceara-cearapar-autoriza-a-cessao-de-direitos-creditorios-transferencia-de-ativos
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II - que o somatório da remuneração total do servidor cedido, somados os valores percebidos na 

origem e naquele a ser pago pela CearaPar não exceda o teto remuneratório estabelecido na 

Constituição do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 1º 

de junho de 2017 

.Parágrafo único. O disposto neste artigo não será aplicado às gratificações a serem pagas pela 

participação nos conselhos estatutários da CearaPar, respeitando-se as regras próprias de cada 

entidade e a legislação pertinente. 

Art. 9º O Decreto nº 27.439, de 3 de maio de 2004, passa a vigorar com nova redação do inciso I 

do art. 5º e do inciso II e § 4º do art. 17, nos seguintes termos: 

 

"Art. 5º.. 

I - exerçam atividade nas unidades de trabalho da Sefaz ou em empresas vinculadas; 

. 

Art. 17. ... 

. 

II - premiação aos servidores de cada unidade de trabalho que mais contribuírem, no exercício de 

suas funções, para o aumento da produtividade, eficiência e inovação da Sefaz e empresas 

vinculadas diretamente ou indiretamente, por meio de pontos de gstão que serão mensurados de 

forma objetiva; 

. 

§ 4º O fator médio de equalização da atividade gerencial da Sefaz e de suas empresas vinculadas, 

diretamente ou indiretamente, será de 1,65 (um inteiro e sessenta e cinco centésimos), a ser 

apurado individualmente, considerando-se a atividade desempenhada e a proporcionalidade ao 

valor percebido a título de gratificação de representação de cargo na Sefaz, ou emprego de 

provimento em comissão na estrutura de empresas vinculadas." (NR) 

Art. 10. A atividade desenvolvida no âmbito da CearaPar por servidor integrante do Grupo 

Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (Grupo TAF) é considerada de Administração 

Fazendária para fins do disposto no art. 2º do Decreto nº 32.014, de 16 de agosto de 2016. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros, 

relativamente ao art. 9º, a partir de 1º de janeiro de 2022. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de setembro de 2021. 

 

Camilo Sobreira de Santana 

 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
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